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Nota técnica nº 01/2022

Às Farmácias do Componente Especializado 
Data: 01/04/2022

A Coordenação de Assistência  Farmacêutica na Atenção Especializada (COAFE)  emite  nota técnica  para
orientar  sobre prescrição de medicamentos do CEAF sob controle especial  regulamentado pela Portaria
344/98. A Portaria  344/98 e sua atualização– Resolução – RDC Nº  607, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022,
estabelece orientações sobre a prescrição de medicamentos a base de substâncias constantes das listas
"A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" e "B2" (psicotrópicas), "C2" (retinóicas para uso sistêmico), "C3"
(imunossupressoras) e “C5” (Anabolizantes).

 Notificação de Receita     "A":  
Essa notificação é exigida para a prescrição dos medicamentos e substâncias das listas "A1" e "A2"

(entorpecentes) e "A3" (psicotrópicos),  de cor amarela, será impressa, pela Autoridade Sanitária Estadual
ou do Distrito Federal, conforme modelo (Anexo I). A Notificação de Receita "A" será válida por 30 (trinta)
dias a contar da data de sua emissão e somente na unidade federativa que concedeu a numeração , deve
estar acompanhada da receita médica com justificativa do uso, quando para aquisição em outra Unidade
Federativa (Art. 41).

A Notificação de Receita "A" poderá conter no máximo de 5 (cinco) ampolas e para as demais formas
farmacêuticas de apresentação, poderá conter a quantidade correspondente no máximo a 30 (trinta) dias
de  tratamento.  Quantidades  previstas  acima  do  que  está  estabelecido  neste  Regulamento  Técnico,  o
prescritor  deve preencher uma justificativa contendo o CID (Classificação Internacional  de  Doença)  ou
diagnóstico e posologia,  datar  e  assinar,  entregando juntamente com a  Notificação de Receita  "A" ao
paciente para adquirir o medicamento (Art. 43).

    A     Notificação     de     Receita     "B”:  
Essa notificação de  cor azul, impressa as expensas do profissional ou da instituição, (Anexos II), terá

validade por  um período de 30 (trinta)  dias contados a  partir  de sua emissão e somente dentro da
Unidade Federativa que concedeu a numeração.  (Art. 45).

A Notificação de Receita "B" poderá conter no máximo 5 (cinco) ampolas e, para as demais formas
farmacêuticas,  a  quantidade  para  o  tratamento  correspondente  no  máximo  a  60  (sessenta)  dias.
Quantidades  previstas  acima  das  estabelecidas  pela  portaria  deverão  ter  justificativa  do  prescritor
contendo  o  CID  (Classificação  Internacional  de  Doença)  ou  diagnóstico  e  posologia,  datar  e  assinar
entregando juntamente com a notificação de Receita B ao paciente para adquirir o medicamento (Art. 46).

 Formulário da Receita de Controle     Especial  
O formulário da Receita de Controle Especial (Anexo III), válido em todo o Território Nacional, deverá

ser  preenchido  em  2  (duas)  vias,  manuscrito,  datilografado  ou  informatizado,  apresentando,
obrigatoriamente,  em destaque  em cada  uma das  vias  os  dizeres:  "1ª  via  -  Retenção da Farmácia  ou
Drogaria" e "2ª via - Orientação ao Paciente" (Art. 52).

A Receita  de Controle  Especial  deverá  estar  escrita  de forma legível,  a  quantidade em algarismos
arábicos e por extenso, sem emenda ou rasura e terá validade de 30 (trinta) dias contados a partir da data
de sua  emissão terá  validade em todo território  nacional  para  medicamentos  a  base de substâncias
constantes das listas "C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial),  e "C5" (anabolizantes) deste
Regulamento e de suas atualizações.
Atenção: Os  medicamentos  da  lista  C1  das  classes  dos  anticonvulsivantes,  antiepilépticos  e
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antiparkinsonianos podem ser dispensadas quantidades numa mesma prescrição para 180 dias.

 Notificação de Receita Especial C2 – Retinóides de uso     sistêmico  
A  Notificação  de  Receita  Especial,  de  cor  branca,  para  prescrição  de  medicamentos  a  base  de

substâncias constantes da lista "C2" (retinóides de uso sistêmico) será impressa às expensas do médico
prescritor  ou pela  instituição  a  qual  esteja  filiado,  terá validade  por  um período de 30  (trinta)  dias
contados a partir de sua emissão e somente na unidade federativa que concedeu a numeração (Art. 50). 

A Notificação de Receita Especial  de Retinóides,  para preparações farmacêuticas de uso sistêmico,
poderá conter no máximo 5 (cinco) ampolas, e, para as demais formas farmacêuticas, a quantidade para o
tratamento correspondente no máximo a 30 (trinta) dias, contados.

A Notificação de Receita Especial para dispensação de medicamentos de uso sistêmico que contenham
substâncias constantes da lista "C2" (retinóicas) deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, deverá
estar  acompanhada  de  "Termo  de  Consentimento  Pós-Informação" (Anexo  IV  e  V),  fornecido  pelos
profissionais aos pacientes alertando-os que o medicamento é pessoal e intransferível, e das suas reações e
restrições de uso.

Segue listagem de medicamentos do CEAF sob controle especial e respectiva classificação e tipo de
receituário.

Medicamento Classificação Tipo de prescrição
 METADONA  A1 Notificação de Receita "A"

MORFINA  A1 Notificação de Receita "A"
CODEÍNA* A2 Notificação de Receita "A"
CLOBAZAM  B1 Notificação de Receita "B”

AMANTADINA  C1 Receita de Controle Especial
CLOZAPINA C1  Receita de Controle Especial

DONEZEPILA C1 Receita de Controle Especial
ENTACAPONA C1 Receita de Controle Especial

 ETOSSUXIMIDA  C1  Receita de Controle Especial
GABAPENTINA C1  Receita de Controle Especial
GALANTAMINA  C1 Receita de Controle Especial
 LAMOTRIGINA C1 Receita de Controle Especial
LEFLUNOMIDA C1 Receita de Controle Especial

LEVETIRACETAM C1 Receita de Controle Especial
 MEMANTINA  C1 Receita de Controle Especial
OLANZAPINA C1 Receita de Controle Especial
PRAMIPEXOL  C1 Receita de Controle Especial
QUETIAPINA  C1  Receita de Controle Especial
RISPERIDONA C1  Receita de Controle Especial

RIVASTIGMINA C1 Receita de Controle Especial
TERIFLUNOMIDA C1 Receita de Controle Especial

TOPIRAMATO C1 Receita de Controle Especial
 VIGABATRINA C1  Receita de Controle Especial
ZIPRASIDONA C1 Receita de Controle Especial
 ACITRETINA C2  Notificação de Receita Especial - Retinóides

ISOTRETINOINA C2  Notificação de Receita Especial - Retinóides
SOMATROPINA C5  Receita de Controle Especial

  *Preparações à base de ACETILDIIDROCODEÍNA,  CODEÍNA, DIIDROCODEÍNA,  ETILMORFINA, FOLCODINA, NICODICODINA, NORCODEÍNA, inclusive  as
misturadas  a  um  ou  mais  componentes,  em  que  a  quantidade de entorpecentes não  exceda  100 miligramas  por  unidade  posológica,  e  em  que  a
concentração não ultrapasse a 2,5% nas preparações de formas indivisíveis ficam sujeitas prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os
dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA". 
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Atenciosamente,

Claudia Daniela Souza 
Coordenadora COAFE 
Diretoria da Assistência Farmacêutica
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Anexo I

Anexo II



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB)
Superintendência de Assistência Farmacêutica, Ciência e Tecnologias em Saúde (SAFTEC)
Diretoria de Assistência Farmacêutica (DASF)
Coordenação de Assistência Farmacêutica na Atenção Especializada (COAFE)

4ª Avenida Plataforma VI lado B Centro Administrativo, Salvador-Bahia CEP: 41.750-300
Fone/Fax 3115-4376 e-mail:dasf.coafe@saude.ba.gov.br

ANEXO III
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Anexo IV
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ANEXO V
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Obs: O Termo de Consentimento Informado – deve ser preenchido e assinado por todos os pacientes, de ambos os
sexos, sempre que for prescrito retinóide sistêmico;

O Termo de Conhecimento de Risco e Consentimento – deve ser preenchido e assinado pelas pacientes em idade
fértil (para menores de 18 anos, deverá ser assinado pelo seu responsável), sempre que for iniciado tratamento e
quando for revalidada a receita do medicamento.
Ambos os termos devem ser preenchidos e assinados pelo paciente e pelo médico e impressos em três vias, sendo
que:
1ª via – será devolvida ao paciente; 
2ª via – será retida pelo médico;
3ª via – será retida no estabelecimento farmacêutico que dispensou o medicamento, devendo ser repassada ao 
laboratório fabricante.
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